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CONTRATO N" 165/2025/PMTF

PROC. ADMINISTRATIVO N° 96/2025 - PMTF

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI

MUNICÍPIO DE TASSO
PREFEITURA

CELEBRAM, O

FR.\GOSO, ATRAVÉS DA
MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO E A
EMPRESA FACTOR ENGENHARIA LTDA,

CNPJ n° 55.898.830/0001-70 NA FORJVLL
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO MARANHÃO, por meio da Prefeitura Municipal

de Tasso Fragoso/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 06.997.563/0001-82, com

sede na Avemda Santos Dumont, Centro, TASSO FRAGOSO/MA - Estado do Maranhão, neste ato Representada

pelo Prefeito Mumcipal, o Sr. Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira, brasüeiro, portador da Cédula de

Idenudade n° 000015301093-2, órgão expedidor SSP/MA e do CPF n° 744.449.133-04 doravante designada

CONTRATANTE, e a empresa FACTOR ENGENHARIA LTDA, mscrita no CNPJ/MF sob o n

55.898.830/0001-70, Inscrição Estadual n° 128634332, sediada na Rua 02, n° 16, Quadra 10, Bairro Vila Brandao,

Colinas/MA CEP: 65690000, neste ato representado pelo Engenheiro civil e proprietário da empresa, o Sr. Daniel
Oliveira Sousa da Silva, CREA/MA: 1117160688, portador do RG de n°0344336020072, expedida pela SESP-

MA, mscrito no CPF sob n° 059.497.683-96, doravante designada CONTRATj^A, firmam o presente
CONTRATO de execução de sendços de engenharia, vinculado a Concorrência Eletrônica n° 003/2025-PMTF-

MA, Processo Administrativo n.° 096/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as partes às disposições constantes da
Lei Federal n.° 14.133/21, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condiçoes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a Contratação de

manutenção, conservação e moderni2ação de logradouros púbHcos (praças, parques, ruas, áreas verdes etc.) na

cidade de Tasso Fragoso/MA e seus povoados, sob demanda, nos termos do Edital de licitaçao na modalidade

Concorrência Eletrônica n° 003/2025-PMTF e Proposta da Contratada que fica fazendo parte integrante deste
Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO

O sentiço contratado será realizado sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os Recursos destinados ao Pagamento das despesas deste contrato correrão por conta da Dotaçao Orçamentaria

da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA.

Unidade: 08 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO

Ação

Função: 15
Sbfunção: 451
Programa: 0018
Projeto / Atividade/Oper.Especial: 1-013
15.451.0018.1-013 - Planejamento e Infraestrutura de Mobilidade Urbana

Página 1/12

.tiços de urbanismo e paisagismo, através daserv

DANIEL

OLIVEIRA

SOUSA DA

SILVA:0594

9768396

Assinado deforma

digital por DANIEL
OLIVEIRA SOUSA DA

SILVA:05949768396

Dados; 2025.11.26

16:14:39-03'00'



Natureza da Despesa
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
Fonte de Recursos

1 700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
1 701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados
1 500 Recursos não Vinculados de Impostos

Unidade: 08 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO

Ação
Função: 15

Sbfunçâo: 452

Programa: 0018
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 1-014
15.452.0018.1-014 — Construção e Ampliação de Praças e Ajardinamentos

Natureza da Despesa

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos

1 501 Outros Recursos não vinculados

Unidade: 08 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO

Ação
Função: 15

Sbfunçâo: 452

Programa: 0018
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 1-014
15.452.0018.1-014 - Construção e Ampbação de Praças e Ajardinamentos

Natureza da Despesa
4.4.90.51.00.00 — Obras e Instalações
Fonte de Recursos

1 500 Outros Recursos não vinculados de impostos
1 701 Outras transferências de convênios ou instrumentos congêneres dos estados
1 700 Outras transferências de convênios ou instmmentos congêneres da união

Unidade: 08 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO

Ação
Função: 15
Sbfunçâo: 452

Programa: 0018

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-023
15.452.0018.2-023 - Manutenção do Departamento de Obras e Urbanismo

Natureza da Despesa
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos

500 Recursos não vinculados de impostos1

Unidade: 08 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO

Ação
Função: 15

Sbfunçâo: 452

Programa: 0018
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-023
15.452.0018.2-023 - Manutenção do departamento de obras e urbanismo

Natureza da Despesa

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
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Fonte de Recursos

1 500 Recursos não vinculados de impostos

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo de execução dos serviços será conforme cronograma Físico-Financeiro para cada serviço a ser executado

(sob demanda) a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço dada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila. (§ 5°, art. 115 da Lei 14.133/2021).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os textos com as informações de que trata o Parágrafo Segundo desta Cláusula
deverão ser elaborados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

SERVIÇOS DE PAISAGISMOI)

Fornecimento e plantio de grama em placas e hidrossemeadura.
Plantio de árvores, arbustos, palmeiras e flores ornamentais, conforme especificações.

Irrigação manual e com caminhão-pipa, adubação e recomposição de áreas ajardinadas.

Replantio e manutenção de áreas verdes, incluindo podas, limpeza, retirada de parasitas e controle fitossanitário.

SERVIÇOS DE URBANISMO E INFRAESTRUTURAII)

Execução de passeios em concreto moldado in loco e piso intertravado.

Instalação de meio-fio pré-moldado e moldado in loco.
Aterro, regularização e compactação de solos.
Construção de pergolados, instalação de bancos, mesas e outros mobiliários urbanos.

Pintura de piso com tinta acrílica para áreas de lazer.

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DECORATIVAIII)

Instalação de postes decorativos, eletrodutos, cabos elétricos e caixas de passagem.

Instalação de luminárias LED em praças e áreas verdes.

Montagem de pontos de torneira e redes auxiliares para irrigação.

EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO AR LIVREIV)

fundações adequadas.Instalação de aparelhos conforme projeto, fixados em
Inclui simuladores, alongadores, rotações verticais, entre outros.

LIMPEZA E FINALIZAÇÃOV)

Remoção de enmlhos, resíduos de obra e restos vegetais.
Destinação adequada dos rejeitos conforme normas ambientais.
Entrega das áreas em plenas condições de uso, garantindo segurança e funcionalidade.
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VI) CONSIDERAÇÕES FINAIS
• Todos os serviços deverão ser executados por equipe especialÍ2ada e sob supervisão de engenheiro ou arquiteto

responsável.
• Os trabalhos devem atender integralmente às normas de segurança, ambientais e técnicas.

• Ao final da execução, deverá ser elaborado relatório técnico com descrição dos serviços realizados e

comprovação da conformidade.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para execução do objeto, a

Contratada se obriga a:

I) A CONTRATADA deverá dispor de mão-de-obra com
serviços objeto do Projeto Básico e contrato.

II) A CONTR^\TADA terá responsabilidade pela quahdade dos materiais e senfiços executados ou fornecidos

para esta finalidade, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto;

III) Respeitar, ngorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação vigente sobre tributos,
direitos trabalhistas, previdência social, acidentes de trabalho e demais contribuições e o seu descumprimento total

ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, ensejará a aphcação de sanções
administrativas, previstas na legislação vigente, conforme dispõe os art. 155 e 156 da Lei n. 14.133, podendo
culminar em rescisão contratual.

IV) Evitar que os senfiços fiquem parados por qualquer razão, casos excepcionais, a contratada deverá justificar

para a fiscalização o moüvo da parahzação;
V) Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispombilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades previstas e qualidades conforme estabelecidos no Projeto
Básico.

VI) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço, as respecth as

ART — Anotações de Responsabihdade Técnica e/ou Registro de Responsabüidade Técnica - RRT, para cada
taxas devidamente recolhidas;

aptidão física e qualificação para a execução dos

serviço, com as

VII) Executar os senfiços rigorosamente de acordo com
documentos integrantes do Projeto Básico;
VIII) Obter e empregar somente materiais de primeira qualidade;

IX) Fornecer e exigir que os trabalhadores envolvidos na execução dos serviços usem equipamentos individuais

e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na NR-06 e obedecer rigorosamente aos critérios da NR 01 e

NR-18 da Portana n° 3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos de segurança.

X) Utihzar uniforme e crachá de identificação durante todo o tempo de permanência

serviços e, ainda, apresentar-se ao responsável técnico da CONTRATADA a fim de obter a permissão para início

dos serviços;

XI) Manter permanentemente atuahzadas e durante a vigência do contrato, todas as condições de habihtação

exigidas na licitação;

XII) Responsabüizar-se pelas despesas relativas a taxas, impostos e demais exigências relativas à execução dos
serviços junto aos órgãos púbhcos, assim como despesas com transporte de materiais e equipamentos, transportes,

estadas e alimentação de pessoal, confecção e afixação de placas de obra dos responsáveis técnicos, e demais
dispositivos necessários à execução dos serviços.
XIII)Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
mcorreçoes na execução dos serviços, cujos prazos serão definidos pela Fiscalização e terão sua contagem iniciada

a partir da notificação da contratada (via e-maü ou ofício); inclusive após o recebimento da Ordem de Serviço,
além dos vícios, defeitos ou incorreções que tiverem de ser reparados em decorrência da responsabilidade técnica

Normas Brasileiras e com os detalhes constantes dosas

local da execução dosno

substituir, às suas expensas, quaisquer vícios, defeitos ou

da contratada;
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XlV)As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições legais
que regem a execução dos serviços serão de inteira responsabilidade da Contratada.

XV) A Contratada deverá indicar, no prazo de 05 dias úteis após a assinatura do contrato, os profissionais

responsáveis pela execução dos serviços;
XVI) Executar os serviços nas condições e nos prazos estabelecidos no

da respectiva Ordem de Serviço expedida pelo CONTRATANTE, conforme Projeto Básico e em sua Proposta

de Preços.

XVII) Refazer os serviços reprovados no
Projeto Básico, Proposta de Preços e contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva

Notificação;

XVIII) Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução do Contrato, indicando seus

endereços físico e eletrônico (e-maü), telefone e celular;
XIX) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários,

endereço, telefone e outros dados que forem importantes;

XX) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de responder pelos danos causados à

Administração ou a terceiros;

XXI) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo quanto
às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

XXII) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços objeto do Projeto Básico e deste contrato, não

exclumdo ou reduzindo essa responsabihdade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

XXIII) Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção em qualquer dia e hora devendo prestar todos os informes e

esclarecimentos solicitados.

contrato, contados a partir do recebimento

aceite provisório, por estarem em desacordo com as especificações do

realizar dentro de 24 horas, de todoXXIV) A fiscalização terá direito de exigir dispensas, a qual deverá se

empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a dispensa der origem à ação judicial, a

Prefeitura municipal de TASSO FRAGOSO MA não terá, em nenhum caso qualquer responsabüidade.

XXV) A Contratada deverá substituir o empregado dispensado
XXVI) Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado ao pessoal da Contratada à execução de outras

tarefas que não sejam objeto do Projeto Básico/contrato.
XXVII) Assumir integralmente responsabilidade por qualquer problema decorrente da má prestação dos serviços

por erros de seus profissionais durante a execução do objeto contratual.

XXVIII) A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover,:

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

prazo de 48 (quarenta e oito) horas.no

ou

reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total

ou em parte, o

ou de materiais nela empregados, (art. 119 da Lei 14.133/2021).

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
I) Exigir o cumprimento de todas as
contratuais e os termos de sua proposta;

II) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de evenmais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;
III) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no

Básico e Contrato;

IV) Proporcionar todas as condições para que os em
serviços, dentro das normas do Contrato;
V) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser sohcitados pelos empregados da
CONTRATADA ou por seus prepostos;

prazo e condições estabelecidas no Projeto

pregados da CONTRATADA possam desempenhar seus
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VI) Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento ãs exigências
contratuais.

VII) Providenciar os pagamentos dentro dos pra2os previstos no contrato;

VIII) Exercer o acompanhamento e a fiscalização sobre o contrato admimstrativo de execução, por meio de

servidor ou comissão, especialmente designado, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer

serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas;

IX) Comunicar oficiahnente à CONTRATADAS quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato;

X) Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA considerado
inadequado à execução dos serviços contratados.
XI) Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto no instrumento, observando prazos e

custos, designando profissional habilitado no local;
XII) Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e sentiços
estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O recebimento será reahzado da seguinte forma:

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado.a) provisoriamente, pelo responsável por seu
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

pecialmente designada pela autoridade competente, mediante termo
b) definitivamente, por Comissão es
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver
em desacordo com o contrato.

definitivo não excluirá a responsabüidade civü

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento provisório ou

pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a

do contrato, nos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O recebimento definitivo pela Admimstração não eximirá o projetista ou o

consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo pela Admimstração não eximirá o contratado, pelo prazo

mínimo de 5 (cmco) anos da responsabilidade objetiva pela sohdez e pela segurança dos materiais e dos servtiços
executados e pela funcionalidade e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará

ponsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Pelos serviços avençados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 1.624.990,00

(um milhão, seiscentos e vinte e quatro mil, novecentos e noventa reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efemado em até 30(trinta) dias, contados a partir da data de

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente da CONTRATANTE pelo servtidor
designado para este fim, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira, correspondente as etapas

dos serviços executados/medidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão feitos com apresentação da cópia da Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) da obra junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Maranhão - CREA/MA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU (RRT), cópia de identificação

res
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da placa no local dos serviços, bem como, documento que comprove que os serviços foram inscritos junto ao

INSS, apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP), relativas

trabalhadores que prestaram serviços no período, e; ainda, após a comprovação de que a empresa contratada
está em dia com as obrigações perante o fisco através das certidões negativas de Débitos Relativos a Tributos
Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciário, Certidão de Regularidade do FGTS e a Regularidade com a
Fazenda Municipal e Estadual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento final, só será liberado mediante a apresentação do Termo de

Recebimento Definitivo dos serviços contratados, lavrado pela Fiscalização de Obras da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que

isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correção monetária.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, a nota Fiscal/Fatura dos

serviços prestados, em nome da empresa e em duas vias, no mínimo.

aos

í efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através dePARAGRAFO SEXTO - O pagamento será

depósito em conta corrente indicada pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o pagamento seja efetuado após o prazo estabelecido no parágrafo primeiro,

por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento),

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
CONTRATADA.

PARÁGRAFO OITAVO - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N. VP, onde; EM -
Encargos moratórios devidos; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

= índice de compensação financeira = 0,00016438 e VP = Valor da prestação em atraso.

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no pagamento da prestação dos

sendços cobrados através de documentos não hábeis, total ou parciaknente, bem como por motivo de dependência
ou descumprimento de obrigações contratuais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida à Contratada para

retificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o licitante que, com dolo ou culpa:

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido

solicitado durante o certame;

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial

quando:
b.l) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

b.3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

b.4) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
c) Recusar-se, sem justificativa, a assmar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração;
d) Apresentar declaração ou i
licitação;

e) Fraudar a hcitação;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

f 1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

do pagamento; 1e a

documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
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f.2) Induzir deüberadamente a erro no julgamento;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatário as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civü e

criminal:

a) Advertência
b) Multa

c) impedimento de licitar e contratar e
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou
punição ou até que seja promovida sua :

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A namreza e a gravidade da infração cometida,
b) As peculiaridades do caso concreto
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes
d) Os danos que dela provierem para a Admimstração Pública

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A multa será recolhida em percenmal de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

PARÁGRAFO QUARTO - Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” do caput a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

‘g”, “h” do caput a multa seráPARÁGRAFO QUINTO - Para as infrações previstas nas alíneas “d”, “e”, “P’,

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO OITAVO - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável

decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas a, b, c do caput desta Cláusula quando

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do Município de Tasso Fragoso, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

em

nao se

PARÁGRAFO NONO - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “d”, “e”, “f’, g”, “h” do caput bemou contratar, em

pelas infrações administrativas previstas nas alíneas a, b, c do caput que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observ^ará o prazo previsto

no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

como

PARÁGRAFO DÉCIMO - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, no prazo estabelecido

pela Administração, caracterizará o
cabíveis.

descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-o às penalidades
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais ser\ddores estáveis,

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Caberá recurso no prazo de 15 (qumze) dias úteis da aplicação das

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para hcitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

CLÁUSULA ONZE - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Sem prejuízo da plena responsabúidade da CONTRATADA,
seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.“ 14.133, de 2021, art. 117, caput).
I -Fiscalização Técnica
Caberá ao fiscal técnico do contrato, em especial:

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto

n°l 1.246, de 2022, art. 22, VI);

b) O fiscal técnico do contrato anotará no
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);
c) Identificada qualquer inexatidão ou nregularidade, o fiscal técmco do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art 22, III).

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábü, a situação que demandar decisão

doção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV).
e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V).

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contramal (Decreto n° 11.246, de 2022,
art. 22, VII).

II -Fiscalização Administrativa
Caberá ao fiscal administrativo, em especial:

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
sohcitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n°

11.246, de 2022).

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o

tempesdvamente na solução do problema, reportando
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

ou

contrato será acompanhado e fiscahzado pelo(s)

as

histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

ou a

fiscal administrativo do contrato atuará

gestor do contrato para que tome as providênciasao
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II -Gestor do Contrato

Caberá ao fiscal gestor do contrato, em especial:
a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas ã verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 21, IV).

b) O gestor do contrato acom
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 21, II).

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habüitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da hquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 21, III).

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avahação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penahdades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.

21, VIII).

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admimstrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. pecreto n° 11.246,
de 2022, art. 21, X).

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com mformações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração, pecreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

CLÁUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESÕES

panhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

acréscimos e/ou supressões que seA CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contramais, os

fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - As alterações unilaterais a que se refere o caput desta Cláusula não poderá transfigurar

o objeto da contratação.

CLÁUSULA TREZE - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUATORZE - DO REAJUSTE

O preço contratado para a execução do objeto não será reajustado durante o prazo de sua vigência.

CLÁUSULA QUINZE - DA ALTERAÇÁO CONTRATUAL

O contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas, consoante dispõe o art. 124, inciso II, alínea ‘ d , da

Lei n.° 14.133/2021, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro imcial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis que inviabdizem a execução do contrato tal como pactuado.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESCISÃO CONTRATUAL

Os motivos ensejadores da rescisão contratual estão preiústos nos incisos I a IX do art. 137 e mcisos I a III do art.

138, da Lei n° 14.133/2021 e ocorrerá nos termos do art. 138 do mesmo diploma legal.
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CLÁUSULA DEZESSETE- DA BASE LEGAL

Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei 14.133/21, a doutrina, a jurisprudência e

os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DEZOITO - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A CONTRATADA deverá adotar, como práüca de sustentabilidade na execução do objeto a previsão da

destinação ambiental adequada dos materiais usados ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONANL\ n°

448, de 18 de janeiro de 2012.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA ANTICORRUPÇÂO

legislação brasileira, dentre elas, aAs partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

Lei de Improbidade Admimstraüva (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto,

“Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA VINTE - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

As partes deverão cumprir a Lei n“ 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato admimstrativo que venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

CLÁUSULA VINTE E UM - DAS PRERROGATIVAS

O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativ'as relacionadas no art. 104 da Lci
Federal n.“ 14.133/21.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n 14.133, de 2021, e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n 8.078, de 1990 —

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará pubhcar o resumo do presente contrato no

Públicas — PNCP como condição indispensável para a sua eficácia, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da

data de sua assinatura, sem prejuízo de publicação em outros

Portal Nacional de Contratações

meios.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento,
e um efeito na

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instmmento em 02 (duas) vias de igual teor

presença das testemunhas abaixo assinadas.

DANIEL Assinado de
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